
Município da Pávoa de Lanhoso
DIVISÃO ADMINISTRATIVA

EDITAL
Reunião de Câmara — ORDINÁRIA

MANUEL JOSÉ TORCATO SOARES BAPTISTA, Presidente da Câmara Municipal da
Póvoa de Lanhoso torna público que a Câmara Municipal reunirá, ordinariamente, no
edifício dos Paços do Concelho, pelas 10.0011 do dia 2 de junho de 2014, com a seguinte
ordem de trabalhos:

Ponto Um - Proposta da sra. Vereadora do Desporto para celebração de Contratos Programa de
Desenvolvimento Desportivo, a estabelecer, a título extraordinário, entre a Câmara Municipal
da Póvoa de Lanhoso e diversas entidades desportivas do Conceibo: Emilianos Futebol Club,
Spon Club Maria da Fonte e Associação de Andebol da Póvoa de Lanhoso, nos termos da ai.”
o) do n.° 1 do an.° 33°, do anexo 1, da Lei 75/2013, de 12 de setembro. conjugada com a Lei
5/2007, de 16 de janeiro.

Ponto Dois - Proposta do sr. Vereador dos Serviços Administrativos para aprovação do projeto
de Regulamento do Comércio a Retalho não Sedentário do Município da Póvoa de Lanhoso -

Feira Semanal, Venda Ambulante, e das Festas de S. José, nos termos do disposto na ai. k) do
n.° 1 do an.° 33°, do anexo 1, da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

Ponto Três - Proposta do sr. Presidente da Cãmara Municipal para emissão de parecer prévio à
aquisição de serviço de “Revisor Oficial de Contas”, nos termos do art.° 73.” da Lei n.° 83-
C/2013, de 31 de dezembro.

Ponto Quatro - Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para emissão de parecer
prévio à aquisição de serviço de nadadores salvadores, nos termos do ad.° 73.” da Lei n.° 83-
C/20i3, de 31 de dezembro.

Ponto Cinco - Proposta do sr. Presidente da Câmara Municipal para emissão de parecer prévio
à aquisição de serviço de transporte de aluno com incapacidade motora, nos termos do art.° 73”
da Lei n.” 83-C/2013, de 31 de dezembro.

Ponto Seis - Informação à câmara dos procedimentos de aquisição de serviços, nela
identificados, cumprindo os pressupostos previstos na Lei do Orçamento de Estado para 2014 e
ao abrigo da autorização genérica concedida pelo órgão ao abrigo daquele diploma legal.

Paços do Concelho, 28 de maio de 2014

O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso
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